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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
Processo nº 1719/2022

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal 1.953/2021; lei nº 9.784/99, pelo Decreto
nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93,
alterações posteriores e demais legislações aplicáveis).

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO
LAR DO IDOSO, COM O OBJETIVO DE
CONSTRUIR A SEDE DA CASA LAR DO IDOSO DE
PRIMAVERA DO LESTE TOTALIZANDO UMA ÁREA
DE 3.840,00M2 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Dia: 24 de agosto de 2023
Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF)
Site: www.licitanet.com.br
Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala

de Licitações).

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE
EDITAL

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)
Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local.
LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do

Setor de Licitações)
RETIRADA DE EDITAIS Retire o Edital acessando a página

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO –
Editais e Licitações”.
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AVISO IMPORTANTE

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está
obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções
contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente
todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe
dos documentos exigidos.

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para,
assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de
desistência após o início da sessão do pregão.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

O Município de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, através do pregoeiro(a) Maria Aparecida Montes Canabrava, designado
pela portaria nº 025/2023 de 02/01/2023, levam ao conhecimento dos interessados que,
na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei Complementar n.º
123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante
as condições estabelecidas neste Edital.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal
de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página
LICITANET - licitações on - line – www.licitanet.com.br

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br e
www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone “CIDADÃO – Editais e Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Recebimento das propostas: A partir da publicação;
Do encerramento do recebimento das propostas: 24 de agosto de 2023 às 08:30
horas (Horário de Brasília - DF);
Início da sessão de disputa de preços: 24 de agosto de 2023, às 08:30 horas (Horário
de Brasília - DF).
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br

I – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto arquitetonico lar do
idoso, com o objetivo de construir a sede da casa lar do idoso de Primavera do Leste
Totalizando uma área de 3.840,00m2.
1.2. O pregão será de 01 item, conforme tabela constante do Termo de Referência;
1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;
1.4. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) e equipe poderão suspender a sessão
do Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos
cotados;
1.5. As quantidades máximas constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a
Administração pela aquisição total;
1.6. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste não se obriga a contratar os materiais
relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em

SEÇÃO I – DO OBJETO
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que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência, nos
termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93.

2.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa de preços praticados pela
Administração Pública e junto à empresas do ramo compatível ao objeto licitado,
conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de estimado em R$ 268.800,00
(Duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais).
2.2. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotações orçamentárias relacionadas abaixo:
Secretaria Municipal de Assistência Social :

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social
Und. Orçamentária 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade executora 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa/fonte 3.3.90.39.00 - 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Solicitação 327/2022

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.Como requisito para participação no PREGÃO
ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a
descritiva técnica, constante do Termo de Referencia - ANEXO I do presente Edital;
3.1.2. A fim de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 1.953 de 27/05/2021, a
prioridade de contratação com a microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, proporciona a esta o direito de ofertar um preço menor do que aquela
classificada (empate Ficto).
3.1.3. Realizada esta etapa, e não havendo menor proposta por parte de ME e EPP
sediadas local ou regionalmente, será aberta a possibilidade de que outras ME e EPP
possam oferecer proposta inferior a melhor proposta, desde que seja até 5% maior
(empate ficto).

3.1.4. Em consonância com o Anexo V da Lei nº 10.340, de 19 de novembro de 2015
pertencem a regionalidade da REGIÃO V – SUDESTE as cidades: Rondonópolis (Cidade
Polo), Gaúcha do Norte, Paranatinga, Santo Antônio do Leste, Campo Verde, Primavera
do Leste, Dom Aquino, Poxoréu, Tesouro, Jaciara, São Pedro da Cipa, Juscimeira, Pedra
Preta, Guiratinga, São José do Povo, Alto Garças, Itiquira, Alto Araguaia, Alto Taquari.

3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais;
3.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, anexo I deste edital, elaborado pela Central de Compras da Prefeitura
Municipal;

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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3.4. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo
pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as normas legalmente constituídas
e que satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados
neste edital;
3.5. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis;
3.6. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Primavera do Leste/MT não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
3.7. Não poderão participar deste Pregão:

3.7.1. Licitante suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.7.2. Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação;
3.7.3. Licitante impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o
prazo da sanção aplicada;
3.7.4. Licitante proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
3.7.5. Licitante proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei nº 8.429/92;
3.7.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da
Lei nº 8.666/93;
3.7.7. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
3.7.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.7.9. Licitante cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;
3.7.10. Licitante que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata,
fusão, cisão, ou incorporação;
3.7.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.7.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690,
de 19 de julho de 2012.
3.7.13. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com
parentesco até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre
o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou
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indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de
Consulta nº 05/2016 do TCE-MT;
3.7.14. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam
incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da
Controladoria Geral da União
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=a
sc)
b) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa
do Conselho Nacional Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

3.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário
limite estabelecidos.
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo
do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei
nº 10.520/02.

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da
data marcada para início da Sessão Pública via internet;

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente
através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da
Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital.
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site
www.licitanet.com.br;

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio
cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 3.9.
4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações
On-line, ou canceladas por solicitação do licitante.
a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do
licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line,
sendo enviada para seu email a nova senha de forma imediata.

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
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4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame.
4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br.
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei
Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014;

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006
e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre,
implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA.
4.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de Pregão, promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros;
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio
www.licitanet.com.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas;
5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário
de cada item da proposta já considerado e incluso todos os insumos que o compõem,
tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução
do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado;
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Edital;
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

SEÇÃO V – DA PROPOSTA
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partir dos quatorze anos;
5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital;
5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
5.8.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

5.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica;
5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos
atos realizados.
5.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de
mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.
5.14. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal
10.520/2002 e neste edital.

5.14.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no
chat, as empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão
solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o Pregoeiro detecte que o lance
ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a
manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.

5.15. A regra disposta no item 5.14.1 será aplicada somente nos casos de erro de
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado
erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o
Pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo
de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as
penalidades pertinentes.
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5.16. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;
5.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico
durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor;
5.18. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos.
E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Anexo I DO EDITAL,
prevalecerão as últimas;
5.19. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
5.20. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de
preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da
licitação;

5.20.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que
dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;

5.21. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível
para participar deste processo licitatório;
5.22. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser
observadas as seguintes condições:

5.22.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado,
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso
em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I DO EDITAL;
5.22.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem,
tais como as impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação;
5.22.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações do objeto nos
moldes do Anexo I DO EDITAL, incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros
elementos que identifiquem e constatem as descriminações dos produto e/ou
serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.
5.22.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a
indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, exceto quando determinar
o edital. (se este for o caso).
5.22.5. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível, bem
como prazo e local de entrega sob pena de desclassificação.
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5.23. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.24. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico,
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas
ou apresentarem irregularidades insanáveis.

5.24.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a
proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade
solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos
produtos ofertados.

5.25. No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e MODELO para todos os itens ofertados,
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação.
5.26. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR
TOTAL DE CADA ITEM no sistema em acordo com a proposta, sob pena de
desclassificação.
5.27. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica.

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão;
6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de
lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao
presente Pregão.

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o
que dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item (ns) cotado(s),
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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8.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR
UNITÁRIO DE CADA ITEM;
8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na
proposta inicial cadastrada no sistema.

8.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo Pregoeiro(a).
8.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário
fixado e as regras de sua aceitação.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance.
8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes
para a recepção dos lances.
8.7.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
8.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação,
no site www.licitanet.com.br
8.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de iminência, de
01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro(a). Decorrido o tempo de
iminência, o item entrará no modo de disputa aberto, o qual terá a duração mínima de 10
(dez) minutos.

8.8.1. O tempo de que trata o item 8.8, será prorrogado automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos 2 (dois) últimos minutos do período de
duração;
8.8.2. O período de duração da disputa será prorrogado automaticamente por mais
2 (minutos) sempre que houver lance enviado no período de prorrogação de que
trata o subitem 8.8.1;
8.8.3. Na hipótese de não haver novos lances nos termos do subitem 8.8.1. a
disputa será encerrada automaticamente;
8.8.4. Encerrada a disputa sem a prorrogação automática pelo sistema na forma do
subitem 8.8.1. o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances,
em prol da consecução do melhor preço;
8.8.5. Quando da formulação de lances pelos licitantes deverá ser observado o
intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo de real) entre os lances na plataforma
eletrônica LICITANET.
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8.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor.
8.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa de
lances e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de ordenação
das propostas de preços.
8.11. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de
Pequeno Porte – EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas
propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014.
8.12. Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) encaminhará pelo sistema eletrônico
contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance
de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua
aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o
objeto deste Pregão;
9.1.2. A fim de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 1.953 de 27/05/2021,
a prioridade de contratação com a microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido, proporciona a esta o direito de ofertar um preço menor do que aquela
classificada (empate Ficto).
9.1.3. Realizada esta etapa, e não havendo menor proposta por parte de ME e EPP
sediadas local ou regionalmente, será aberta a possibilidade de que outras ME e
EPP possam oferecer proposta inferior a melhor proposta, desde que seja até 5%
maior (empate ficto)

9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP
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controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006;
9.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

10.1. O(a) Pregoeiro(a) encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor
estimado para a contratação;
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes;
10.3. A licitante vencedora deverá encaminhar no prazo máximo de 4 (quatro) horas
resposta à contraproposta apresentada pelo Pregoeiro.

11.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor
ofertado, devidamente preenchida na forma do Anexo IV do Edital;

11.1.1. O encaminhamento se dará através do site LICITANET no rol de menus da
Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.
11.1.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados até a abertura da
sessão pública, nos termos do art. 26 do Decreto 10.024/19;

11.1.2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao
Pregoeiro, ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail:
pregao@pva.mt.gov.br
11.2. A proposta de preços, contendo as exigências deste edital, atualizada com o último
lance, deverá ser enviada em arquivo único, até às 12 (doze) horas (horário de Brasília –
DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro e, informar no campo
“chat mensagem” que enviou a documentação no site LICITANET, sob pena de
desclassificação, ou, se for solicitado pelo Pregoeiro, por email – pregao@pva.mt.gov.br

11.2.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante vencedor para o envio de
documentos complementares, na forma do §9º do art. 26 do Decreto 10.024/19,
no prazo estipulado no item 10.3. deste edital, para o envio pelo LICITANET ou por
e-mail, contados a partir do momento da convocação no CHAT (sala de disputa).

11.3. Os documentos remetidos ao email pregao@pva.mt.gov.br poderão ser solicitados
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento:

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao Setor de Licitações do Município de Primavera do Leste, situado
na Rua Maringá nº 444 - Centro, CEP 78850-000, Primavera do Leste/MT, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;
11.3.2. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que a
mesma dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”), devendo
ainda, identificar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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Coordenadoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa
transmitir ao Pregoeiro correspondente;
11.3.3. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de
autenticação digital feita por Cartório competente, com comprovante de
autenticação na forma eletrônica devidamente instruído no processo fica
dispensada do envio da documentação física na forma do item 13.2. deste edital.

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
a) contenha vício insanável ou ilegalidade;
b) não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
c) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
d) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

d.1.) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
d.2.) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;
11.6. A proposta deverá estar de acordo com a convenção coletiva da categoria a ser
contratada;
11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
11.9. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as
exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüentes e,
assim sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de
preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.
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11.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
11.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
Edital;
11.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s)
do(s) respectivo(s) item (ns).
11.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata
divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista
na legislação pertinente.
11.16. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários
que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município;
11.17. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global;
11.18. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexeqüíveis;

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera
do Leste;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral
da União
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
c) Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO
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12.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.3. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o CRC, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.
12.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.

12.4.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por
meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema,
o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação.

12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
12.6. Os licitantes que não tiverem CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido
pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade
Fiscal e Trabalhista, bem como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.
12.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do
artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo IV
deste Edital);
a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que
trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma
das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei (Anexo V deste Edital);
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27
da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo III);
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados,
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão
(conforme modelo Anexo III);
d) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou
qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa
Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;
e) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no
caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
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instrumento consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores em exercício;
g) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
I) Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade na data de
apresentação da proposta;
12.8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e
à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente
válida;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente
válida;
f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do
respectivo domicílio tributário;
f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS –
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;
I) Como prova de condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentar
CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial do Estado.
12.8.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.8.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido
efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de
segurança;
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12.9. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na
apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV
ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial ou;
- publicados em jornal de grande circulação ou;
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3 º ) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar n º 123/2006 –
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo
“ SIMPLES NACIONAL ” , deverão apresentar Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D.

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;

5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira
deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual
(DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI).
I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação,
deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro
Empreendedor.

6 º ) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura
deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado;
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e
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Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a
menos de 30 (trinta) dias;

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;
b.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em
seu corpo deverá ser observado o disposto no item 12.23. deste edital.

c) O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do
Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de
abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a
este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior."
(Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz,
30/07/2014).
d) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital –
ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através
da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão
documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do
site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema
Público de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público
de Escrituração Digital – Sped;
e) Comprovante de boa situação financeira da licitante, a qual será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um),
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço
patrimonial:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

e.1) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente;
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e.1.1) O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela
Proponente e incluído na documentação, utilizando os resultados expressos no
balanço patrimonial do último exercício social, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas;
e.1.2) Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos
pelos licitantes, caso contrário a licitante será considerada inabilitada;
e.1.3) A comprovação da capacidade financeira será efetuada, em folha
separada, mediante a indicação dos índices, com base nos dados constantes do
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração
de Origens e aplicação de Recursos e Demonstração de Mutação do Patrimônio
Líquido do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;

12.10. Os licitantes que TIVEREM ou NÃO CRC - Certificado de Registro Cadastral
emitido pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT devidamente válido,
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualificação Técnica:
12.10.1. A prova da Qualificação Técnica será feita mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo, em plena validade;
b) Atestado de capacidade técnica de comprovação de que a licitante tenha executado
obra em grau de complexidade igual ou superior ao licitado, através de certidão e/ou
atestado, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado;

b.1.) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Privado, este deverá conter a FIRMA DO SIGNATÁRIO RECONHECIDA
EM CARTÓRIO;

c) A licitante deverá comprovar ter executado, a qualquer tempo, projeto de complexidade
equivalente ou superior ao objeto desta licitação, apresentando Atestado(s) de
capacidade técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o
compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado, para órgão ou entidade da
Administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda para empresa privada, obras/serviços de características técnicas às do objeto da
presente licitação, não se admitindo atestado(s) de fiscalização da execução de
obras/serviços;

d) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s) Engenheiro Cívil, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
ou CAU ( Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas
no Projeto Básico/Memorial Descritivo, em plena validade;

d.1) Apresentar atestado (s) de Qualificação técnica, fornecido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, para o técnico responsável devidamente registrado na
entidade profissional competente, devidamente acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico – CAT, de obras ou serviços executados, que comprove a
execução de obra em grau de complexidade igual ou superior ao licitado;
d.2) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionados
no “subitem “d” será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos;
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I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no
órgão competente;
II – Diretor/Adminsitrador: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual
ou limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anônima e certidão do CREA/CAU ou
Conselho Profissional competente, devidamente atualizada;
III - Empregado da empresa: devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado
entre o profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum ou
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame. Neste caso, para a assinatura do contrato será exigida
a apresentação do referido contrato;

12.11. Ainda que a licitante apresente Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedida
pelo Município de Primavera do Leste, deverá apresentar os documentos relativos a
Qualificação Técnica nos documentos de habilitação. O CRC deverá conter vencimento
dos referidos documentos, sendo que a data de emissão deverá estar no sistema de onde o
CRC é impresso. Se vencidos será necessário à apresentação de novos documentos;

12.12. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no
sistema (upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;

12.12.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
12.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
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ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
12.19. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.20. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de
validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento;
12.21. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;
12.22. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da
Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que:
a) somente serão aceitas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais,
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a
abertura do certame.
12.23. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos
com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação
das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica;

12.23.1. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de
capacidade técnica, contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza
sejam incompatíveis com exigência de prazo de validade.

12.24. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos;
12.25. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e
deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social;
Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.

12.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.1. Os documentos relativos à habilitação e a proposta do licitante vencedor
devidamente ajustada , solicitados na seção XI e XII deste Edital, deverão ser remetidos
via sistema LICITANET, até o horário de abertura da Sessão Pública, com posterior

SEÇÃO XIII – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
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encaminhamento do original ou cópias autenticadas, observados os prazos legais
pertinentes.
13.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da proposta
de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada com o último
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública
virtual, juntamente com a proposta de preços escrita (anexo IV), para o seguinte endereço:
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT
Coordenadoria de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 115/2022
Rua Maringá, nº 444, Centro, Primavera do Leste - MT
CEP 78850-000
A/C Pregoeiro Sr. ..................................
13.3. Caso a empresa envie a documentação via “CORREIOS”, solicitamos que a mesma
dê preferência ao serviço de entrega mais rápido (ex. “SEDEX”), devendo ainda,
identificar o (s) envelope (s) com o número do referido Pregão, para que a Coordenadoria
de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste possa transmitir ao Pregoeiro
correspondente;
13.4. A licitante que apresentar documentação autenticada por processo de autenticação
digital feita por Cartório competente, com comprovante de autenticação devidamente
instruído no processo fica dispensada do envio da documentação física na forma do item
13.2. deste edital;
13.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

14.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade
dos produtos entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas,
quando desatendidas às disposições a elas relativas;
14.2. fiscalização das especificações dos materiais será exercida por representante legal
da Contratante, Elizete Rodrigues Nascimento e Suplente Paulo Marcos de Moraes
Coimbra neste ato denominado Fiscal De Contrato, devidamente designado pela
Prefeitura Municipal, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à
ratificação da qualidade dos serviços prestados.

15.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso;

15.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
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admite ou não o recurso, fundamentadamente.
15.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
15.4. Para efeito do disposto no §5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos
autos do Pregão Eletrônico n° 115/2022 franqueada aos interessados;
15.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a)
serão apreciados pela autoridade competente;
15.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CRC ou
outro documento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação;
17.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Primavera do Leste
– MT;
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18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

18.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

18.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as
exigências do subitem anterior;
18.4. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
18.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência anexo I do edital, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições;
18.6. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso
de fornecimento;
18.7. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;
18.8. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos
hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra,
dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
18.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a
Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e
aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02,
sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

19.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da
Administração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02,
Decreto Federal nº 9.488/2018 e no Decreto Federal nº 7.892/2013;
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19.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas;
19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
19.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por
Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame,
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem;
19.5. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por
meio do Setor de Licitações e Contratos.

20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
20.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá
ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93.
20.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
20.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

21.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus
parágrafos do Decreto Federal nº 7.892/2013;
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

21.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;
21.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original;
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21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido;
21.4.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
21.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação;

21.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do
valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dioprima;
21.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

22.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

22.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de
desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que
compõem o custo das aquisições/contratações;
22.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado;

22.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, o registro será
cancelado:

22.2.1. Quando o proponente:
22.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
22.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
22.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
22.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
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22.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

22.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
22.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

22.4.1. Por razão de interesse público; ou
22.4.2. A pedido do fornecedor.

23.1. Após a homologação da licitação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente;
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

23.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
23.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

23.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
23.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;
23.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

23.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual.
23.6. Previamente à contratação a Administração realizarão consultas para identificarem
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.
23.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se
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à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

24.1. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos;
24.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
24.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o
Contrato.
24.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

25.1. A CONTRATADA obriga-se a:
25.1.1. Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as Práticas
de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e com este Termo
de Referência, prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições
estabelecidas pelo Contratante.
25.1.2. O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da
Contratada, desde a consulta preliminar à aprovação final.
25.1.3. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de
Projeto estabelecidas no item “Etapas do Projeto”, de modo a evoluírem gradual e
continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se
os riscos de perdas e refazimentos dos serviços.
25.1.4. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referentes a todos os Projetos e atividades
técnicas objeto deste Termo de Referência, inclusive da Planilha orçamentária.
25.1.5. A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativas a cada um dos Projetos específicos,
devidamente quitadas.
25.1.6. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o
recebimento definitivo dos serviços.
25.1.7. A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os
insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao
desenvolvimento de todas as etapas do Projeto.
25.1.8. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o Contratante
antes da execução dos serviços correspondentes.
25.1.9. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto
devem ser submetidos à avaliação do Contratante.
25.1.10. Serão de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das
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modificações necessárias à sua aprovação.
25.1.11. Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser
revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação.
25.1.12. Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às
concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através dos
autores dos Projetos.
25.1.13. As impropriedades apontadas pelo Contratante e pelos órgãos de aprovação,
fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.
25.1.14. A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às
atividades profissionais.
25.1.15. A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, cópia dos Projetos com os
carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes.
25.1.16. O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos
desenvolvidos assim como de toda a documentação produzida na execução do contrato,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.
25.1.17. Havendo necessidades de quaisquer alterações por determinação dos órgãos de
fiscalização ou pela contratante, as mesmas deverão ser acatadas e realizadas a fim de
manter a qualidade e a legalidade do projeto.
25.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1°
e 2° da Lei 8.666/93;
25.1.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

26.1. O pagamento dos produtos será efetuado por execução mensal, será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

26.1.1. O dispositivo, inciso IX e alíneas “b” e “e”, do Inciso XIV do Artigo 40 da
Lei 8666/93 não se aplicam para esse processo, “in verbis”:

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
e) exigência de seguros, quando for o caso;

26.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

26.2.1 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;
26.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;
26.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

26.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições
previdenciárias e às de terceiros;
26.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
26.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do
domicílio sede da licitante vencedora;
26.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;

26.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 05(cinco) dias, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 26.4, mediante ordem bancária, emitida
através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;
26.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma
das situações especificadas no item 26.4, sem que isso gere direito a alteração de preços
ou compensação financeira;

26.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues;

26.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de “factoring”;
26.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
26.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;
26.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado;
26.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
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obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas;
26.12. A Prefeitura Municipal, não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de “factoring”;
26.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de
Primavera do Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço
praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

28.1. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e quando for o
caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico,
dos produtos e serviços cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins de
verificação e manifestação, sobre a qualidade do serviço e quanto à adequação das
características com as especificações descritas pelo Anexo I, deste Instrumento
Convocatório;
28.2. O setor requisitante dos produtos, tão logo ocorra a entrega, verificará a qualidade
dos mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste
Instrumento Convocatório;
28.3. Em caso da empresa apresentar produtos que não estejam em conformidade com
as especificações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, o fato será
considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente
aplicação das penalidades cabíveis ao caso;

SEÇÃO XXVII – DO REAJUSTE DE PREÇOS

SEÇÃO XXVIII – DO FORNECIMENTO
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28.4. Na hipótese do item 28.3, é facultado à Administração convocar a licitante
classificada em segundo lugar para, se quiser fornecer os produtos pelo preço da primeira
colocada; e;
28.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 18.2., não
compareça para retirar a autorização de fornecimento, a Administração poderá convocar a
licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os produtos pelo preço
por ela cotado;
28.6. Os produtos serão parcelados, de acordo com solicitação da secretaria participante,
podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de preços;

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

29.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
29.1.2. quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
29.1.3. apresentar documentação falsa;
29.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
29.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
29.1.6. não mantiver a proposta;
29.1.7. cometer fraude fiscal;
29.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

29.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
29.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

29.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
29.3.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado;
29.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
29.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
CRC, pelo prazo de até cinco anos;
29.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

29.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

SEÇÃO XXIX – DAS SANÇÕES
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29.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.
29.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
29.7. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
29.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
29.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei nº 9.784, de 1999.
29.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
29.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro
Cadastral - CRC, Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais;
29.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

30.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
30.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site LICITANET, ou
por petição dirigida ou protocolada no procotolo central localizado na sede da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste.
30.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até quarenta e oito
horas.
30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo site LICITANET, ou por

SEÇÃO XXX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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petição dirigida ou protocolada no procotolo central localizado na sede da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste.
30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste.

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
31.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.
31.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
31.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
31.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
31.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração;
31.11. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de
expediente do Órgão, qual seja das 07:00 às zz:zz horas. Desta feita, não será aceito
pedidos de esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia
previsto após o horário de expediente;

SEÇÃO XXXI – DISPOSIÇÕES FINAIS
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31.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
31.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
31.14. Todos os atos pertinentes ao processo licitatório observarão o horário de
expediente do Órgão, qual seja das 07:00 às zz:zz horas. Desta feita, não será aceito
pedidos de esclarecimentos, recursos e impugnações protocolizados no último dia
previsto após o horário de expediente;
31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://primaveradoleste.mt.gov.br/editais.html;
31.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
Anexo IV – Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
Anexo VI – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;
Anexo VII – Minuta do Contrato.

32.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de
Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

Primavera do Leste - MT, 31 de julho de 2023

Adriano Conceição de Paula
Coordenador de Licitação

Portaria 06/2021

Marilene Vieira da Silva
Secretária Municipal de Assistencia Social

Portaria 059/2021

SEÇÃO XXXII – DO FORO
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PREGÃO ELETRONICO Nº 115/2022 – SRP
Processo nº 1719/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 92/2022
1. OBJETO
1.1.Contratação de Empresa Especializada em Elaboração de Projeto Arquitetonico Lar do Idoso,

com o objetivo de Construir a Sede da Casa Lar do Idoso de Primavera do Leste. totalizando uma

área de 3.840,00m2.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o Setor de Engenharia da Prefeitura não possui mão de obra suficiente

para atender a demanda de projetos do município, faz-se necessária a contratação de pessoa

jurídica especializada na área de arquitetura e engenharia civil para a elaboração do Projeto

básico e executivo da construção da Sede Casa Lar do Idoso, objetivando propiciar o acolhimento

de até 24 pessoas a partir dos 60 anos, de ambos os sexos, independentes e/ ou com diversos

graus de dependência.

Na instituição, serão oferecidas todas as modalidades assistenciais, conforme abaixo:

a) Modalidade I - destinada a idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos

de auto-ajuda (qualquer equipamento ou adaptação utilizado para compensar ou potencializar

habilidades funcionais tais como: bengala, andador, óculos, aparelho auditivo.);

b) Modalidade II - destinada a idosos com dependência funcional em qualquer atividade de auto-

cuidado tais como: alimentação, mobilidade, higiene e que necessitem de auxílios e cuidados

específicos;

c) Modalidade III - destinada a idosos com dependência que requeiram assistência total, com

cuidados específicos, nas atividades de auto cuidado.

Equipamento de auto-ajuda - qualquer equipamento ou adaptação utilizado para compensar ou

potencializar habilidades funcionais tais como: bengala, andador, óculos, aparelho auditivo.

O Projeto deverá seguir as orientações desse Termo, com capacidade inicial para abrigar 24

idosos, com perspectivas de ampliação até 40 idosos, caso haja necessidade futura.

2.2. Considerando que o imóvel em que funciona atualmente o Lar do Idoso não é de propriedade

do Município, e que algumas adaptações de acessibilidade ficam comprometidas;

2.3. Considerado as necessidades físico-espaciais das Casas-lares, possuem um conjunto de
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exigências a ser adequado às características regionais do país. Essas necessidades físico-

espaciais são delineamentos básicos orientadores dos projetos validos, porém sujeitos a

constantes adequações, inovações e retificações tecnológicas e sócio-culturais.

3.ESPECIFICAÇÕES:

COTAÇÃO104/2022 VALOR DA MEDIANA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

01 55345 ELABORACAO DE PROJETO
ARQUITETONICO LAR IDOSO
3.840,00 M2 -
I - Em se tratando de obras de
edificações, o projeto básico de
engenharia deverá contemplar:
a - Levantamento Topográfico
b - Relatório e Perfil de Sondagem
c - Projeto de Arquitetura, contendo a
planta baixa de cada pavimento, planta
de cobertura, cortes, fachadas, planta de
locação e situação, quadros de áreas e
quadros de especificações e
quantitativos de materiais ou serviços.
d - Projeto de Terraplenagem
e - Projeto de Fundações, contendo a
nomenclatura e detalhamento de todas
as peças estruturais; a locação e carga
nas fundações; plantas de formas e
cortes; o dimensionamento das peças; a
área de forma; o volume e resistência do
concreto a ser aplicado na estrutura; o
quadro resumo de aço por prancha; os
quantitativos e especificações de outros
materiais a serem aplicados nas
fundações.
f - Projeto Estrutural, contendo a locação
e carga dos pilares, plantas de formas e
cortes; a indicação da seção transversal
das vigas e pilares; a indicação da
sobrecarga utilizada no cálculo; a área
de forma; o volume e resistência do
concreto a ser aplicado na estrutura; o
quadro resumo de aço por prancha; os
quantitativos e especificações de outros
materiais a serem aplicados na estrutura
(se couber); a seção longitudinal de
todas as peças, mostrando a posição, a
quantidade, o diâmetro e o comprimento
de todas as armaduras longitudinais, em
escala adequada; as seções
transversais de todas as peças,
mostrando a disposição das armaduras
longitudinais e transversais (estribos) e

M2 3.840 R$ 70,00 R$ 268.800,00
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4 .LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS.

4.1 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,

inclusive por suas subcontratadas.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como

toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:

4.2 – Resolução Normativa nº 39/2016 TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

– Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

4.3 – Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

4.4 – Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,

entre outros;

4.5 – Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);

4.6 – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI;

4.7 – Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA / CAU;

4.8 – Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de necessidades

especiais, obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 5296/2004, a NBR 9050/2004 e

demais normas da ABNT;

as distâncias entre as camadas das
armaduras longitudinais, em escala.
g - Projeto de Instalações
Hidrossanitárias
h - Projeto de Instalações Elétricas
i - Projeto de Instalações de Prevenção
de Incêndio e pânico com aprovação do
corpo de Bombeiros
j - Projeto de Instalações especiais
(lógicas, alarme, detecção de fumaça,
CFTV)
k - Projeto de Instalações de ar
condicionado
l - Projeto de acessibilidade, todo o
prédio deverá ser acessível ás pessoas
com deficiência; Os banheiros devem
ser projetados visando a maior conforto
e segurança para os mesmos;
M - Projeto de Estrutura Metálica para
Telhado;

VALOR TOTAL R$ 268.800,00
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4.9 – Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA – RDC 216/2004 e RDC 275/2002;

4.10 – Manuais de Identidade Visual;

4.11 – Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;

4.12 – Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

5.CONDIÇÕES GERAIS

5.1 – DIRETRIZES GERAIS DE PROJETO

Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente,

observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e

atendendo às seguintes diretrizes gerais de Projeto:

5.1.1 – Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de

desenvolvimento em que o mesmo se insere, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

5.1.2 – Considerar o clima regional e o microclima da área de influência do empreendimento,

assim como a população e a região a serem beneficiadas, com vistas a proporcionar conforto

térmico, acústico e luminoso aos usuários da edificação;

5.1.3 – Definir materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às
condições do local de implantação, adotando estratégias como o uso de materiais com

certificação ambiental e de equipamentos com alta eficiência energética, o uso de descargas e

outros dispositivos de baixo consumo de água, a redução do desperdício de materiais e a

reciclagem de resíduos sólidos;

5.1.4 – Adotar estratégias de sustentabilidade ambiental aplicada às edificações, como o

aproveitamento de água de chuvas, o reuso de águas cinzas (provenientes de chuveiros, pias,

lavatório de banheiro e máquina de lavar roupas - NBR 13969/1997), o tratamento local de águas

negras (provenientes do vaso sanitário e da pias de cozinha), o paisagismo produtivo com

utilização de espécies nativas, o uso de fontes alternativas de energia, a coleta seletiva de lixo, a

compostagem de resíduos orgânicos; (incluir neste item as soluções a serem consideradas para o

empreendimento, elencando somente os sistemas a serem projetados).

5.1.5 – Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possíveis sistemas de

modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento;

5.1.6 – Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos diversos

componentes e sistemas da edificação;

5.1.7 – Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras
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para a implantação do empreendimento;

5.1.8 – Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de necessidades

especiais, obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 5296/2004, a NBR 9050/2004 e

demais normas da ABNT;

5.1.9 – Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos funcionários e usuários e proteção

contra roubos, furtos e vandalismo;

5.1.10 – Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, conservação e de

manutenção das instalações;

5.1.11 – Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de água,

energia elétrica, esgoto, gás, etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e móveis,

cujas quantidades e especificações técnicas serão “pactuadas entre as partes / indicadas pela

Contratante”.

5.1.12 – Definir todos os equipamentos e móveis necessários à operacionalização da edificação,

apresentando lista com identificação dos equipamentos que se incorporarão à obra e dos que não

se incorporarão (objeto de licitação à parte);

5.1.13 – Incluir na planilha orçamentária os equipamentos que se incorporarão diretamente à obra,
ou que necessitarão de infraestrutura especial executada, como bancada com cuba, coifa,

exaustor, chapéu chinês, ar condicionado central e do tipo Split, câmara fria, caldeirão, entre

outros; de modo que os mesmos sejam fornecidos, instalados e testados pela empresa que

executará a obra;

5.1.14 – Levar em consideração no dimensionamento das esquadrias (janelas e portas) a

dimensão dos equipamentos e móveis a serem instalados nos ambientes, de forma a evitar

refazimentos de serviços.

6. MATERIAL TÉCNICO DISPONÍVEL

6.1 Os Projetos e demais documentos existentes nas dependências do Contratante, referentes à

área objeto de intervenção, serão colocados à disposição da Contratada, que se incumbirá de

executar quaisquer conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o

desenvolvimento do trabalho

6.2 ÁREA DE INTERVENÇÃO

6.2.1 – Deverá constar neste item planta da intervenção com coordenadas geográficas,

representar em forma de mapa, com a descrição da situação atual da área de intervenção (o

terreno, em caso de construção, ou a edificação, em caso de reforma, ampliação e/ou conclusão),

contemplando principalmente aspectos relacionados à infraestrutura básica existente na
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localidade com coordenadas geográficas, inclusive do início e final do trecho, (fornecimento de

água tratada, energia elétrica, iluminação pública, esgotamento sanitário, drenagem pluvial,

pavimentação, etc.), à topografia do terreno (características do solo como inclinação, existência de

grotas, elevações, etc.) e ao entorno imediato (características das áreas vizinhas, com a

identificação de edifícios públicos significativos, como postos de saúde, escolas, creches, praças),

além de outros pontos que possam indicar dificuldades no processo de projetação.

6.2.2 – Para o caso de reforma, ampliação e/ou conclusão de edificação, deverá ainda constar

descrição das atividades que estão sendo ou que foram desenvolvidas no espaço, assim como as

condições atuais de elementos da edificação, como estrutura, cobertura, forro, paredes, painéis,

esquadrias, instalações, louças, metais, entre outros.

6.2.3 – O relatório de sondagem deverá apresentar os ensaios de caracterização relativos aos

materiais de subleito das vias objeto da operação e também do material da área de jazida,

caracterizando o material a ser utilizado e laudo de sondagem indicando que os resultados dos

ensaios são compatíveis com os requisitos de projeto.

6.3 MATERIAL TÉCNICO DISPONÍVEL

6.3.1 Os Projetos e demais documentos existentes nas dependências do Contratante, referentes à
área objeto de intervenção, serão colocados à disposição da Contratada, que se incumbirá de

executar quaisquer conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o

desenvolvimento do trabalho.

6.4 – COORDENAÇÃO E RESPONSABILIDADE

6.4.1 – A Contratada indicará um Coordenador para o desenvolvimento do Projeto como um todo,

assim como os responsáveis técnicos para cada atividade técnica específica, fornecendo ao

Contratante os nomes e registros profissionais de toda a equipe técnica.

6.4.2 – A coordenação das atividades técnicas do Projeto deve ser feita em função das

determinações do Projeto de Arquitetura.

6.4.3 – O Projeto completo, constituído por todos os Projetos específicos devidamente

harmonizados entre si, será, de preferência, coordenado pelo autor do Projeto de Arquitetura, de

modo a compatibilizar os Projetos e demais atividades técnicas, promover ou facilitar as consultas

e informações entre os autores dos Projetos específicos e solucionar as interferências entre os

elementos dos diversos sistemas da edificação.

6.4.4 – A Contratada deverá contar com equipe de profissionais habilitados à elaboração do

Projeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com registro no Conselho Regional de
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Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

6.4.5 – A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao

pessoal alocado nos serviços objeto do contrato.

6.5 – SUBCONTRATAÇÃO

6.5.1 – A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os

serviços objeto do contrato.

6.5.2 – A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a subcontratação seja

aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. Serão atividades técnicas passíveis de

subcontratação:

6.5.2.1 – Levantamento Topográfico;

6.5.2.2 – Sondagem;

6.5.2.3 – Projeto Executivo de Terraplanagem;

6.5.2.4 – Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica;

6.5.2.5 – Projeto Executivo de Captação e Distribuição de Águas Pluviais.

6.5.3 – Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada realizará a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6.6 – APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

6.6.1 – A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é composta de

elementos gráficos (desenhos em escala com cotas), e de elementos textuais (memoriais,

declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser produzidos e apresentados, de

acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições do

Contratante.

6.6.2 – Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no

mínimo, as seguintes informações:

a) Identificação do Contratante;

b) Identificação da Contratada (nome da empresa e CNPJ) e dos autores dos c) Projetos (nome,

habilitação e registro profissional, número da ART/RRT e assinatura);

d) Identificação da edificação (nome e endereço completo);
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e) Identificação do Projeto (etapa de execução, atividade técnica e codificação);

f) Identificação do documento (título, data da emissão, data e número de revisão);

g) Demais dados pertinentes.

6.6.3 – A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de Projeto em obediência aos

padrões previamente definidos pelo Contratante.

6.6.4 – Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues ao

Contratante em duas vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados.

6.6.5 – A Contratada deverá apresentar, quadro de composição de investimento.

6.6.6 – ART Sondagem, ART/RRT de orçamento e complementar.

6.6.7 – ART emitida acrescentando a responsabilidade técnica pelos serviços de Pavimentação,

Drenagem Passeio e Acessibilidade.

6.6.8 – ART/RRT de elaboração de termo de referência para estudos ou projetos.

6.6.9 – Planilha orçamentária detalhada ATUALIZADA (sugere-se utilizar o último SINAP

disponível), impressa e em arquivo editável, indicando índice de BDI, fontes e códigos de

composição de serviços, responsável técnico, data base, encargos sociais e manifestação quanto

a desoneração, indicando a alternativa adotada e a mais adequada para a administração pública.

6.6.10 – Representar a planilha orçamentária com preços de serviços atualizados, de preferência

para o último SINAP disponível. Apresentar composição analítica do BDI, indicar se o orçamento e

com desoneração ou sem desoneração.

6.6.11 – Composição de preços unitários para composição de custos não disponíveis no sistema

SINAP/SICRO, quadro resumo de cotações apresentando no mínimo 03 (três) cotações para cada

item e indicando nome da empresa CNPJ, telefone do contato e data assinado pelo responsável

técnico pela planilha orçamentária. Obs.: adotar como referência valor igual ou inferior à mediana.

6.6.12 – Cronograma físico financeiro.

6.6.13 – Memória de cálculo de quantidades dos serviços indicados na planilha orçamentária.

6.6.14 – Memorial descritivo.

6.6.15 – Especificação técnica dos bens, equipamentos ou insumos.

6.6.16 – Declaração de existência, viabilidade de fornecimento ou capacidade de atendimento de

água potável, energia elétrica, coleta de esgoto e resíduos emitidas pelas concessionárias.

6.6.17 – Planilha de levantamento de eventos.

6.6.18 – Outras licenças outorgas, autorizações e declarações do tomador e demais órgãos.
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6.6.19 – Levantamento planialtimétrico.

6.6.20 – Projeto de terraplanagem.

6.6.21 – Projeto de fundações.

6.6.22 – Projeto estrutural.

6.6.23 – Projeto de instalação elétrica, telefônica, lógica e SPDA (devidamente aprovado pela

concessionária e pelo corpo de bombeiros Militar se for o caso).

6.6.24 – Projeto de instalação hidrossanitário.

6.6.25 – Projeto de proteção e combate a incêndio e SPDA

6.6.26 – Projeto de instalações de ar condicionado.

6.6.27 – Indicações de jazidas e bota fora.

6.6.28 – Aprovação pela vigilância sanitária (no caso de estabelecimentos de saúde, penais,

terminais de transporte, agroindústrias, restaurantes populares entre outros).

6.6.29 – Apresentar declaração informativa relativa a opção mais adequada para o Município no

que tange aos encargos sociais, se com desoneração ou sem desoneração sobre a planilha

orçamentária da obra.

6.6.30 – Em caso de intervenção em vias cuja a administração e conservação estejam a cargo de

órgão estadual e/ou federal, apresentar a manifestação do órgão acerca das intervenções

propostas.

6.6.31 – A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em Pen drive dos arquivos

correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas diversas fases do Projeto,

devidamente relacionados e identificados. Os elementos gráficos deverão ser disponibilizados em

formato .dwg, e os elementos textuais em formato .doc ou .xls.

6.6.32 – Os desenhos que comporão o Estudo Preliminar poderão ser produzidos à mão livre ou

com o programa AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A escala a utilizar na

representação geral deverá ser no mínimo de 1:100, ou adequada à representação do elemento

ou situação detalhada, devendo conter todas as informações necessárias à perfeita compreensão,

por parte do Contratante, sobre a solução proposta. A escala a utilizar, em cada caso, deve ser

indicada e ser suficiente à representação dos elementos construtivos e referenciais.

6.6.33 – Os desenhos que comporão o Projeto Básico deverão ser produzidos com o programa

AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A escala a utilizar na representação geral,

deverá ser de 1:50 ou 1:100, devendo ser mantida para todos os Projetos, com exceção dos

detalhes, cuja escala deverá ser adequada às áreas ou elementos detalhados.
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6.6.34 – Os desenhos que comporão o Projeto Executivo deverão ser produzidos com o programa

AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A escala a utilizar na representação geral,

deverá ser de 1:50, devendo ser mantida para todos os Projetos, tanto quanto possível. Os

detalhes executivos e plantas setorizadas terão as escalas de representação adequadas ao seu

objetivo.

6.6.35 – Os documentos técnicos de cada um dos Projetos deverão ser agrupados em jogos

separados e independentes, em correspondência a cada atividade técnica envolvida.

6.6.36 – Os desenhos de cada Projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter

indicação do número total de pranchas que compõem o conjunto.

Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de
representação previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada Projeto, a simbologia
utilizada.

6.6.37 – O Contratante e a CAIXA poderão exigir a apresentação e/ou o desenvolvimento de

todos os detalhes e documentos que julgarem convenientes para a perfeita caracterização do

Projeto; como por exemplo, as Memórias de Cálculo que determinaram a Planilha Orçamentária,

sem que tal procedimento represente a necessidade de aditivo contratual.

7 – ETAPAS DO PROJETO
7.1. O Projeto será elaborado em quatro etapas sucessivas: Programa de Necessidades, Estudo

Preliminar, Projeto Básico e Projeto Executivo.

7.1 – PROGRAMA DE NECESSIDADES
7.1.1 O Programa de Necessidades definirá as características de todos os espaços necessários à

realização das atividades previstas para o empreendimento.

7.1.2 Os autores do Projeto deverão vistoriar o local de execução da obra para levantar os dados

e elaborar o Programa de Necessidades, que terá participação, análise e aprovação formal do

Contratante.

7.1.3 A Contratada deverá agendar com o Contratante a data que irá vistoriar o imóvel.

7.1.4 A vistoria do imóvel deverá ser amplamente registrada através de material fotográfico e

relatórios que serão anexados ao Programa de Necessidades.

7.1.5 Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura local: rede de

água, esgoto, drenagem de águas pluviais, coleta de lixo, telefonia, energia elétrica, iluminação

pública, pavimentação e abastecimento de gás.

7.1.6 A Contratada também deverá levantar in loco os seguintes aspectos ambientais e sociais:

condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, entre outros),
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características do terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, entre

outros), condições ambientais e a existência de atividades e/ou características incompatíveis com

o funcionamento do empreendimento.

7.1.7 O Contratante apresentará à Contratada a lista de equipamentos e mobiliários previstos para

serem instalados na edificação (constando suas quantidades e especificações técnicas), que

depois de avaliada e pactuada entre as partes, será anexada ao relatório a ser entregue na etapa

de Programa de Necessidades.

7.1.8 Os serviços geotécnicos e topográficos deverão ser realizados nesta etapa do Projeto, caso
não tenham sido executados.

7.1.9 Para a elaboração do Programa de Necessidades deverão ser considerados os seguintes

dados:

a) A área estimada para a edificação, a qual será definida previamente pela Contratante;

b) O valor disponível para a execução de obras civis e aquisição de equipamentos, móveis e

material permanente;

c) Atividades técnicas a serem executadas e/ou projetadas, especificadas no item “Orçamento”;

d) Sistemas de sustentabilidade ambiental aplicada às edificações;

e) Número previsto de funcionários e usuários do empreendimento.

7.1.10 O Programa de Necessidades será constituído por um relatório contendo a sistematização

das informações coletadas e a definição dos ambientes a serem projetados.

7.1.11 Os dados coletados citados acima e outros que a Contratada considerar relevantes devem
constar no relatório de entrega desta primeira etapa.

7.1.12 A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, as informações

necessárias para o desenvolvimento adequado dos serviços. O desconhecimento da legislação ou

de condicionantes do Contratante não será justificativa para aditivos ou incorreções de Projeto.

7.2 ESTUDO PRELIMINAR
7.2.1 O Estudo Preliminar visa à análise e escolha da solução que melhor responda ao Programa

de Necessidades, sob os aspectos legal, técnico, econômico e ambiental do empreendimento.

7.2.2 Além de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento

do impacto ambiental, o Estudo Preliminar será constituído por um relatório justificativo, contendo

a descrição e avaliação da alternativa selecionada, as suas características principais, os critérios,

índices e parâmetros utilizados, as demandas a serem atendidas e o pré-dimensionamento dos

sistemas previstos.

7.2.3 Deverão ser apresentados nesta etapa o fluxograma e o organograma funcional da

edificação.
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7.2.4 Para as definições desta etapa serão considerados os equipamentos e mobiliários previstos
para serem instalados na edificação e as interferências entre os sistemas previstos, e será

apresentada a estimativa de custo do empreendimento.

7.3 PROJETO ARQUITETÔNICO
7.3.1 O projeto arquitetônico deve contemplar construir a sede do Lar do Idoso de Primavera do

Leste, totalizando área de 3.840,00m2.

7.3.2 Os itens citadas no 7.3.1 são dados preliminares, podendo sofrer alteração ou acrescentar

mais itens.

7.3.3 Todos os documentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser apresentados de acordo

com os padrões técnicos, baseados em práticas profissionais de boas normas de arquitetura e

engenharia, observando sempre as normas técnicas brasileiras pertinentes.

7.3.4 A elaboração dos documentos deverá obedecer às informações técnicas preliminares da

CONTRATADA e Resolução Normativa nº 39/2016 TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso.

7.4 PROJETO BÁSICO
7.4.1 O Projeto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do

impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e da obra objeto da licitação,

bem como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do

empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da

edificação.

7.4.2 Os seguintes aspectos deverão ser considerados na elaboração do Projeto Básico:
a) Estudo dos fluxos com propostas de ajustes;

b) Tratamento da volumetria da edificação;

c) Definição do esquema estrutural;

d) Definição geral das instalações;

e) Implantação da edificação no terreno: cortes, aterros, acessos, estacionamento, paisagismo,

calçadas, arruamentos, parada de ônibus, guaritas, etc.;

f) Conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade e acústica);

g) Tecnologia (sistemas construtivos, resistência e durabilidade dos materiais);

h) Viabilidade técnico-econômica da adoção de estratégias de sustentabilidade ambiental aplicada

às edificações;

i) Economia (relação mais adequada entre custos, benefícios, durabilidade e padrão desejado).

7.4.3 Além dos documentos gráficos do Projeto de Arquitetura que representem todos os

elementos necessários à compreensão da proposta de intervenção aprovada na fase de Estudo
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Preliminar, o Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo o Memorial

Descritivo dos sistemas e componentes da edificação.

7.4.4 O Projeto Básico conterá ainda a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro

de execução dos serviços, fundamentados em especificações técnicas e quantidades de materiais,

equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de execução

corretamente definidos, conforme artigo 3º, 4º e 5º da Resolução normativa nº 39/2016 TP que

estabelece parâmetros técnicos mínimos da Lei Federal nº 866/1993 e da outras providências.

7.5 PROJETO EXECUTIVO
7.5.1 O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes.

7.5.2 Além dos documentos gráficos dos Projetos Complementares, que representem todos os

detalhes construtivos elaborados com base no Projeto Básico aprovado, o Projeto Executivo será

constituído por um relatório técnico, contendo o detalhamento do Projeto de Arquitetura e a

revisão e complementação do Memorial Descritivo apresentado naquela etapa de

desenvolvimento do Projeto.

7.5.3 O Projeto Executivo conterá ainda a revisão da Planilha Orçamentária e do Cronograma

Físico-Financeiro da execução da obra, elaborados na etapa anterior, fundamentados nos

detalhamentos e nos eventuais ajustes realizados no Projeto Básico.

8. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS
8.1 Produtos a serem apresentados na Etapa de Programa de Necessidades:

a) Relatório contendo a sistematização das informações coletadas e a definição dos ambientes a

serem projetados;

b) Relatório fotográfico da vistoria do imóvel;

8.2. Produtos a serem apresentados na Etapa de Estudo Preliminar:

a) Estudos e desenhos (fluxograma, organograma funcional, soluções propostas para atendimento

ao programa de necessidades); e

b) Relatório justificativo da alternativa selecionada, contendo os parâmetros que definiram a

escolha da solução e a sistematização das análises de interferência entre os sistemas, realizadas

nesta Etapa.

8.3 Produtos a serem apresentados nas Etapas de Projeto Básico e Projeto Executivo:

8.3.1 Documentos gráficos: Estes produtos consistem na representação técnica da obra a ser

realizada mediante desenhos de arquitetura e engenharia em escala, sendo constituído por

pranchas com cotas.
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8.3.2 MEMORIAL DESCRITIVO
8.3.2.1 O Memorial Descritivo deve apresentar todas as características da edificação proposta no

Projeto, com as especificações técnicas dos materiais e equipamentos empregados em cada

serviço e seus respectivos locais de aplicação, além das referências às Normas Técnicas a serem

consultadas para a metodologia de execução dos serviços da obra.

8.3.2.2 Este documento deve apresentar todas as características necessárias para identificação

dos produtos a serem aplicados, como traço de argamassa, resistência característica do concreto,

tipo de fôrmas, tipo de aço, material, dimensões e características físicas dos elementos de

alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de concreto, tijolos maciços, divisórias), classificação,

dimensão e cor dos pisos e azulejos, entre outras informações pertinentes.

8.3.2.3 Os materiais de acabamento especificados no Memorial Descritivo deverão ser

devidamente indicados na planta baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar associados a uma

legenda.

8.3.2.4 DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES GERAIS:
a) As especificações técnicas deverão ser elaboradas em conformidade com as Normas do

INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e

serviços previstos no Projeto;

b) As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao

desempenho técnico requerido pelo Projeto, bem como para a contratação da obra;

c) Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá

compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o

desempenho técnico global;

d) As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e

técnicas construtivas a serem utilizadas;

e) De preferência, as especificações técnicas deverão ater-se aos materiais, equipamentos e

serviços pertinentes ao mercado local;

f) As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou

fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento;

g) As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adotar

rigorosamente os padrões das concessionárias;

h) A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente

caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no Projeto;

i) As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e

comprovação do desempenho requerido pelo Projeto, através de testes, ensaios ou experiências

bem-sucedidas, a juízo do Contratante;
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j) As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico,

considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do

componente da edificação;

k) Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do

componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de

aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza as

características e desempenho técnico requerido pelo Projeto, de modo a permitir a verificação e

comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.

8.3.3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
8.3.3.1 A Planilha Orçamentária deverá pautar-se nos preços do Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, banco de dados mantido pela CAIXA disponível

para consulta no sítio www.caixa.gov.br.

8.3.3.2 A Planilha Orçamentária será elaborada em acordo com o modelo e as instruções da

CAIXA, devendo apresentar minimamente as seguintes informações:

Discriminação dos serviços

Quantitativo de cada serviço

Custo unitário dos serviços

Custo total de cada serviço

8.3.3.3 O valor do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser incluído ao final da Planilha

Orçamentária, e a sua composição analítica deverá ser apresentada em acordo com as

orientações da CAIXA.

8.3.4 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
8.3.4.1 O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos mensais com cada

uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da

mesma. Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a

aplicação dos recursos de cada item relativos ao valor total da obra, de forma compatível à

Planilha Orçamentária apresentada.

8.3.4.2 Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é importante realizar um estudo do

processo de implantação do Programa proposto para definição do tempo disponível para a

realização da obra.

8.3.4.3 Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:
Identificação do processo construtivo;

8.3.4.4 Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);
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8.3.4.5 Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes

internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento

dos materiais, inclinações do terreno, etc.);

8.3.4.6 Avaliação das características geológicas do terreno (altura do lençol freático, composição

e estabilidade do terreno, etc.);

8.3.4.7 Condições para execução de cada serviço;
8.3.4.8 Disponibilidade de mão-de-obra (observar o número e a qualificação dos funcionários que

irão atuar na execução da obra).

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as Práticas de Projeto,

Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e com este Termo de Referência,

prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.

9.2 O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da Contratada, desde

a consulta preliminar à aprovação final.

9.3 Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de Projeto

estabelecidas no item “Etapas do Projeto”, de modo a evoluírem gradual e continuamente em

direção aos objetivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e

refazimentos dos serviços.

9.4 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART/RRT) referentes a todos os Projetos e atividades técnicas objeto deste Termo de

Referência, inclusive da Planilha orçamentária.

9.5 A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART/RRT) relativas a cada um dos Projetos específicos, devidamente quitadas.

9.6 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo

dos serviços.

9.7 A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos, a

mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de todas as

etapas do Projeto.

9.8 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o Contratante antes da

execução dos serviços correspondentes.

9.9 Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto devem ser

submetidos à avaliação do Contratante.
9.10 Serão de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das modificações

necessárias à sua aprovação.
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9.11 Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser revistos ou

alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação.

9.12 Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às concessionárias de
serviços serão de responsabilidade da Contratada, através dos autores dos Projetos.

9.13 As impropriedades apontadas pelo Contratante e pelos órgãos de aprovação, fiscalização e

controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.

9.14 A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais.

9.15 A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, cópia dos Projetos com os carimbos de

aprovação e chancela dos órgãos competentes.

9.16 O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos desenvolvidos assim

como de toda a documentação produzida na execução do contrato, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.

9.17 Havendo necessidades de quaisquer alterações por determinação dos órgãos de fiscalização
ou pela contratante, as mesmas deverão ser acatadas e realizadas a fim de manter a qualidade e

a legalidade do projeto.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

10.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
10.3 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela CONTRATADA aos locais de

execução dos serviços;

10.4 Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

11. FISCALIZAÇÃO
11.1 Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a

verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos.

11.2 A Fiscalização ficará a cargo do fiscal de contrato, nomeado pela Contratante, Sra. Elizete

Rodrigues Nascimento e Suplente Paulo Marcos de Moraes Coimbra, o qual, se necessário
constituirá uma banca técnica multidisciplinar para avaliação dos documentos produzidos.

11.3 O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU estadual, responsáveis pelo acompanhamento

e fiscalização do objeto deste Termo de Referência, providenciando o registro das respectivas
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Anotações de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de Fiscalização. Os profissionais

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização farão parte da banca técnica multidisciplinar.

11.4 DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES GERAIS:
11.4.1 O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu

critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

11.4.2 A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente

às solicitações que lhe forem efetuadas.

11.4.3 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados

como se fossem praticados pelo Contratante.

11.4.4 A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ REALIZAR, DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES
ATIVIDADES:
11.4.4.1 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos, incluindo o contrato, este Termo de Referência, orçamentos, cronogramas,

correspondências, etc.;

11.4.4.2 Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela condução dos

trabalhos;

11.4.4.3 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da

Fiscalização;

11.4.4.4 Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista

na proposta e sucessivo contrato de execução dos serviços;

11.4.4.5 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no

Programa de Necessidades, bem como nas demais informações e instruções complementares

deste Termo de Referência, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

11.4.4.6 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

11.4.4.7 Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto neste

Termo de Referência;

11.4.4.8 Verificar e aprovar as soluções propostas nos Projetos quanto a sua adequação técnica e
econômica de modo a atender às necessidades do Contratante;

11.4.4.9 Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento

as faturas emitidas pela Contratada;

11.4.4.10 Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os

respectivos atendimentos;
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11.4.4.11 Receber conforme lhe couber a documentação final de cada etapa do Projeto,

verificando o atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos os documentos

previstos.

11.5 Os documentos produzidos em cada etapa do Projeto serão submetidos à avaliação da

banca técnica multidisciplinar, que emitirá parecer técnico favorável ou desfavorável, aprovando

ou não a etapa correspondente. Em caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada a

iniciar os trabalhos da etapa subsequente.

11.5.1 Independentemente da aprovação das etapas de Projeto Básico e Projeto Executivo pela

Fiscalização, enquanto houverem pendências técnicas pelos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de

Bombeiros, Concessionárias, etc.) não serão pagas as faturas referentes aos percentuais destas

etapas.

11.6 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.

11.7 As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela

Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

12. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O prazo máximo para a entrega do objeto será de 130 (cento e trinta) dias corridos, contados a

partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela Unidade Técnica

responsável.

Os serviços deverão obedecer ao seguinte Cronograma Físico de execução:

12.1 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente

executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de Referência.

12.2 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base

nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas neste Termo

de Referência.

12.3 Os pagamentos das faturas estão condicionados:

Item Serviços
Prazo em dias

0 a 30 31 a 60 61 a 90 91 a 120 121 a 130

01 Estudos preliminares X

02 Anteprojeto X

03 Projeto Básico X

04 Projeto Executivo X

05 Entrega de Documentação X
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a) À análise e aprovação pela Fiscalização e pela CAIXA dos produtos apresentados;

b) À aprovação dos Projetos nos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros,

Concessionárias, etc.);

c) À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de todos os

Projetos, acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

12.4 O prazo para execução e entrega do serviço será de 130 (cento e trinta) dias, a partir da

emissão da ordem de serviço, obedecendo ao cronograma, para elaboração e apresentação dos

produtos de cada etapa.

12.5 Caso as etapas de Programa de Necessidades e Estudo Preliminar não forem cumpridas,

poderá ocorrer rescisão do contrato sem ônus para o Contratante.

12.6 Caso haja modificação de área (metragem quadrada) em qualquer uma das etapas do

Projeto em relação à tabela apresentada no item 6.1, o valor orçado para os serviços será mantido,

não podendo a Contratada solicitar pagamento de serviços extras.

13. RECEBIMENTO DO PROJETO EXECUTIVO
13.1 Em cumprimento ao artigo 73 da lei nº8666/1993, quanto ao recebimento do projeto, ocorrerá:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da

referida Lei.

13.2 Todos os projetos devem estar em consonância a resolução normativa nº 39/2016 TP que

estabelece parâmetros técnicos mínimos para projeto básicos de obras públicas, à luz da lei

Federal nº 8666/1993 e da outras providencias.

14.CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A LICITAÇÃO
a) Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia – CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;

b) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho satisfatório

de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao

Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser
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emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ,

endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação

do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá constar o

reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa que firmou a declaração;

b.1.) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por Pessoa Jurídica de Direito

Privado, este deverá conter a FIRMA DO SIGNATÁRIO RECONHECIDA EM CARTÓRIO;

c) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is) técnico(s),

Engenheiro civil, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU

( Conselho de Arquitetura e Urbanismo) , em plena validade;

c.1) Apresentar atestado (s) de Qualificação técnica, fornecido por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, para o técnico responsável devidamente registrado na entidade

profissional competente, devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo

Técnico – CAT, de obras ou serviços executados, que comprove a execução de obra em

grau de complexidade igual ou superior ao licitado;

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionados no “subitem “c”

será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos;

I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão

competente;

II – Diretor/Adminsitrador: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou

limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa,

em se tratando de sociedade anônima e certidão do CREA/CAU ou Conselho Profissional

competente, devidamente atualizada;

III - Empregado da empresa: devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social, cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento comprobatório de

vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;

IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o

profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum ou declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do

certame. Neste caso, para a assinatura do contrato será exigida a apresentação do referido

contrato;

15. VISTORIA
15.1 A Contratante disponibilizará a Declaração de Vistoria, atestando o comparecimento de

técnicos credenciados ao local onde será executada a obra objeto do Projeto Executivo a ser
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contratado, para conhecimento e avaliação das peculiaridades relativas aos serviços a serem

desenvolvidos, tomando ciência das condições gerais do imóvel.

15.2. No ato da vistoria, as licitantes devem inteirar-se das condições e do grau de dificuldade dos

serviços, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos.

15.3 A vistoria deverá ser previamente agendada, e deverão comparecer técnicos habilitados a

elaborar Projetos de Arquitetura e de Engenharia.

15.4. Para realizar a vistoria, os representantes deverão apresentar registro profissional e

documento comprovando estarem credenciados pela empresa interessada.

16. VIGÊNCIA

16.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato no Diário Oficial.

16.2. Caso hajam contratos oriundos da formalização da Ata de Registro de Preços resultante

dessa contratação, esses poderão ter vigência de 12 meses.

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

17.1 O critério de julgamento das propostas será o Menor Preço Por Item.

18. DO VALOR ESTIMADO

18.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa de preços praticados pela

Administração Pública e junto à empresas do ramo compatível ao objeto licitado, conforme

orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de estimado em R$ 268.800,00 (Duzentos e
sessenta e oito mil e oitocentos reais).

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas

dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Assistência Social :

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social
Und. Orçamentária 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade executora 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa/fonte 3.3.90.39.00 - 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Solicitação 327/2022
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20.INFORMAÇÕES ADICIONAIS

20.1 A elaboração do projeto/ construção deverá seguir as seguintes diretrizes: para esta

construção é necessário seguir várias orientações, e entre as orientações a serem seguidas na

edificação do abrigo de idosos, elencamos a necessidade de que o projeto dessas edificações

deve atender à legislação municipal vigente (Plano Diretor, Código de Edificações, Normas de

Prevenção de Incêndio e outras) e ser elaborado por arquiteto ou engenheiro civil regularmente

registrado no CREA da região. Destaca-se a necessidade de um cuidado rigoroso no

detalhamento dos projetos e na especificação dos materiais de acabamento e de um controle

rígido na execução das obras

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei

8.666/93, quais sejam:

21.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
21.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa diária de

0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);sobre o valor homologado;

21.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sobre o valor homologado;

sem prejuízo das demais cominações legais;

21.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40%

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;

sobre o valor homologado;

21.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a

Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

21.1.2.1. advertência;

21.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste;

21.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de

registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por

prazo não superior a 02 (dois) anos;
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21.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei

8.666/93;

21.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas

administrativa ou judicialmente;

21.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de Primavera do

Leste;

21.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando

cabíveis;

21.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

21.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a

paralisação do fornecimento;

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar

e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital e das demais cominações legais;

21.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento dos materiais será por execução mensal, efetuando-o em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle

emitido pelo fornecedor.

23.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

23.1. Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida

no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na

Junta Comercial;

23.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial ou;

- publicados em jornal de grande circulação ou;

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente ou;

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou;

- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo

“SIMPLES NACIONAL”, deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais – DEFIS/PGDAS-D.

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;

5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI)

ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI).
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I.Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 6º)

o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar

assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social e por Contador legalmente habilitado;

a) Todas as licitantes deverão apresentar Certidão de Falência, Concordata e Recuperação

Judicial;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

a.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em seu corpo

deverá ser observado o disposto no item 11.3. deste edital.

b) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD,

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº

787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos

extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial

do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração

Digital – Sped;

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped;

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped;

23.3. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação

Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 30 (trinta) dias;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

a.2) Para a licitante que apresentar certidão que não contenha data de validade em seu corpo

deverá ser observado o disposto no item 12.23. deste edital
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24- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

24.1 Caso venha surgir a necessidade de se realizar mudanças na elaboração do projeto, esta

será realizada pela contratada sem custo algum para o municipio de Primavera do Leste.

25.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO JURIDICA

a)Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo

32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo IV deste Edital);

a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos

de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º

da mesma lei (Anexo V deste Edital);

b)Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do

inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93

(conforme modelo Anexo III);

c)Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores

públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo

Anexo III);

d) Cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou qualquer

outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos

sócios, diretores ou do proprietário da empresa;

e) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso de

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em

exercício;

g) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;
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26. FISCALIZAÇÃO

26.1 A fiscalização dos materiais será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste

ato denominado Fiscal De Contrato, Elizete Rodrigues Nascimento e Suplente Paulo Marcos de

Moraes Coimbra, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por

cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos

usuários à ratificação da qualidade dos serviços prestados.

27. QUANTO AS AMOSTRAS:

27.1. Para esse processo não se aplica.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(papel timbrado da empresa)

Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................

Razão Social: ......................................................................................................................................

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )

Endereço: ............................................................................................................................................

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................

Fone/Fax: ( ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:

Item Serviço Quantidade Unidade Unit Total

Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e
outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais
em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos
de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições
estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx
do Banco Xxxxxxxx.
OBS.: Anexar toas as Planilhas

Local e data

_________________________________________

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

(papel timbrado da empresa)
A
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 115/2022

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na
Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP----------
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2022 – Prefeitura de
Primavera do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar
nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante,
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:

Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

(papel timbrado da empresa)

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na
Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo
Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o
numero ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos
termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das
penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação
para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – Pregão
Eletrônico n° 115/2022, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e
alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.

Local e data,

_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
ANEXO V

(papel timbrado da empresa)
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei
Complementar nº 123/2006)

_____________________________________, portador (a) da Carteira de
Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________,
representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº
bv_______________________, solicitamos na condição de
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na
licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 115/2022 seja dado o tratamento diferenciado
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº.
123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo,
CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ/MF da empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
ANEXO VI

(papel timbrado da empresa/órgão emissor)
MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________,
inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________,
estabelecida no (a) __________________________, executa (ou executou) serviços de
__________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou

empresa) emissor.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO
LESTE, POR INTERMÉDIO DO
(A) .........................................................
E A
EMPRESA ...............................................
.............

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a)
pelo(a) ........................., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de
Registro de Preços nº 115/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto arquitetonico lar do
idoso, com o objetivo de construir a sede da casa lar do idoso de Primavera do Leste.
totalizando uma área de 3.840,00m2.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
Item Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total
1

VALOR TOTAL: R$ xxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa de preços praticados pela
Administração Pública e junto à empresas do ramo compatível ao objeto licitado,
conforme orçamentos em anexo; tendo o valor médio total de estimado em R$ 268.800,00
(Duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais).

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste nas
dotações orçamentárias relacionadas abaixo:
Secretaria Municipal de Assistência Social :

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social
Und. Orçamentária 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade executora 08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa/fonte 3.3.90.39.00 - 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Solicitação 327/2022

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/IBGE, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de
Primavera do Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
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os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado,
o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço
praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1. Caso venha surgir a necessidade de se realizar mudanças na elaboração do projeto,
esta será realizada pela contratada sem custo algum para o municipio de Primavera do
Leste.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 130 (cento e trinta) dias corridos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida
pela Unidade Técnica responsável.

8.2. Os serviços deverão obedecer ao seguinte Cronograma Físico de execução:

12.1 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de
Referência.
12.2 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada
com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições
estabelecidas neste Termo de Referência.
12.3 Os pagamentos das faturas estão condicionados:

a) À análise e aprovação pela Fiscalização e pela CAIXA dos produtos
apresentados;

b) À aprovação dos Projetos nos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros,
Concessionárias, etc.);

c) À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de
todos os Projetos, acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de quitação.

Item Serviços
Prazo em dias

0 a 30 31 a 60 61 a 90 91 a 120 121 a 130

01 Estudos preliminares X

02 Anteprojeto X

03 Projeto Básico X

04 Projeto Executivo X

05 Entrega de Documentação X
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12.4 O prazo para execução e entrega do serviço será de 130 (cento e trinta) dias, a partir
da emissão da ordem de serviço, obedecendo ao cronograma, para elaboração e
apresentação dos produtos de cada etapa.
12.5 Caso as etapas de Programa de Necessidades e Estudo Preliminar não forem
cumpridas, poderá ocorrer rescisão do contrato sem ônus para o Contratante.
12.6 Caso haja modificação de área (metragem quadrada) em qualquer uma das etapas
do Projeto em relação à tabela apresentada no item 6.1, o valor orçado para os serviços
será mantido, não podendo a Contratada solicitar pagamento de serviços extras.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:
9.1.1. Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as Práticas de
Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e com este Termo de
Referência, prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições
estabelecidas pelo Contratante.
9.2 O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da
Contratada, desde a consulta preliminar à aprovação final.
9.3 Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de
Projeto estabelecidas no item “Etapas do Projeto”, de modo a evoluírem gradual e
continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se
os riscos de perdas e refazimentos dos serviços.
9.4 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referentes a todos os Projetos e atividades
técnicas objeto deste Termo de Referência, inclusive da Planilha orçamentária.
9.5 A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativas a cada um dos Projetos específicos,
devidamente quitadas.
9.6 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o
recebimento definitivo dos serviços.
9.7 A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os
insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao
desenvolvimento de todas as etapas do Projeto.
9.8 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o Contratante antes
da execução dos serviços correspondentes.
9.9 Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto devem
ser submetidos à avaliação do Contratante.
9.10 Serão de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das modificações
necessárias à sua aprovação.
9.11 Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser
revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação.
9.12 Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às
concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, através dos
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autores dos Projetos.
9.13 As impropriedades apontadas pelo Contratante e pelos órgãos de aprovação,
fiscalização e controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.
9.14 A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades
estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades
profissionais.
9.15 A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, cópia dos Projetos com os
carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes.
9.16 O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos desenvolvidos
assim como de toda a documentação produzida na execução do contrato, ficando proibida
a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante.
9.17 Havendo necessidades de quaisquer alterações por determinação dos órgãos de
fiscalização ou pela contratante, as mesmas deverão ser acatadas e realizadas a fim de
manter a qualidade e a legalidade do projeto.
9.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1°
e 2° da Lei 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
10.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
10.3 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela CONTRATADA aos locais
de execução dos serviços;
10.4 Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o
Contrato..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade;
b) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação
do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido
por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em
papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da
pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável
pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e deverá constar o
reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa que firmou a
declaração;
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b.1.) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Privado, este deverá conter a FIRMA DO SIGNATÁRIO RECONHECIDA
EM CARTÓRIO;

c) Apresentar comprovação Registro/Certidão de inscrição do (s) responsável (is)
técnico(s), Engenheiro civil, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou CAU ( Conselho de Arquitetura e Urbanismo) , em plena validade;

c.1) Apresentar atestado (s) de Qualificação técnica, fornecido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, para o técnico responsável devidamente registrado na
entidade profissional competente, devidamente acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico – CAT, de obras ou serviços executados, que comprove a
execução de obra em grau de complexidade igual ou superior ao licitado;

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionados no
“subitem “c” será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos;

I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no
órgão competente;
II – Diretor/Adminsitrador: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual
ou limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anônima e certidão do CREA/CAU ou
Conselho Profissional competente, devidamente atualizada;
III - Empregado da empresa: devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado
entre o profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum ou
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame. Neste caso, para a assinatura do contrato será exigida
a apresentação do referido contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AMOSTRA DE PRODUTOS

12.1. Para esse processo não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87
da Lei 8.666/93, quais sejam:
13.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
13.1.1.1. Atraso de até 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa
diária de até 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor homologado;
13.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de até 0,50% (cinquenta centésimos por
cento) sobre o total dos dias em atraso, sobre o valor homologado sem prejuízo das
demais cominações legais;
13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente até 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de
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atraso e até 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o
total dos dias em atraso, sobre o valor homologado;
13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato
convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as
seguintes sanções:
13.1.2.1. advertência;
13.1.2.2.multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
13.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura Municipal de
Primavera do Leste;
13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;
13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:
13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fornecimento;
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais;
13.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
14.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
14.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
14.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3.Indenizações e multas.

14.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis..
14.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
14.7.Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

14.7.1.a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, se houver; e
14.7.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.8.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado
da execução dos serviços objeto do contrato.
14.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

14.9.1.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
14.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de
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1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES
15.1.É vedado à CONTRATADA:

15.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
15.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993;
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Codigo Civil e Codigo
de Processo Civil – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos.
19.2 A Fiscalização ficará a cargo do fiscal de contrato, nomeado pela Contratante, o qual,
se necessário constituirá uma banca técnica multidisciplinar para avaliação dos
documentos produzidos.
19.3 O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU estadual, responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Termo de Referência,
providenciando o registro das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica –
ART/RRT de Fiscalização. Os profissionais responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização farão parte da banca técnica multidisciplinar.
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19.4. A fiscalização dos materiais será exercida por representante legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado Fiscal De Contrato, Elizete Rodrigues
Nascimento e Suplente Paulo Marcos de Moraes Coimbra, devidamente designado pela
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável,
conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos
serviços prestados.

CLÁUSULA VIGESIMA – FORO
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

..........................................., .......... de.......................................... de 20.....
_________________________

Representante legal da CONTRATANTE
_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-2-


	“MENOR PREÇO POR ITEM”
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO
	EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022
	O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão públi


	DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
	I – DO OBJETO
	1.1. Contratação de empresa especializada em elabo
	1.2. O pregão será de 01 item, conforme tabela con
	1.3.O critério de julgamento adotado será o menor 
	3.1. Poderão participar deste Pregão interessados 
	3.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento do
	3.3. A licitação será dividida em itens, conforme 
	3.4. Poderão participar deste Pregão na forma Elet
	3.5. A participação na licitação implica, automati
	3.6. As empresas licitantes arcarão com todos os c
	3.7. Não poderão participar deste Pregão:
	e.1) O licitante que apresentar índices econômicos
	e.1.1) O cálculo dos índices exigidos no item ante
	e.1.2) Todos os quocientes referidos na alínea ant
	e.1.3) A comprovação da capacidade financeira será
	12.10.1. A prova da Qualificação Técnica será feit
	12.11. Ainda que a licitante apresente Certificado
	12.12. Os documentos exigidos para habilitação rel
	16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
	a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve

	b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor
	16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão se
	16.3. A convocação se dará por meio do sistema ele
	16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de a
	29.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de cont

	Primavera do Leste - MT, 31 de julho de 2023
	TERMO DE REFERÊNCIA Nº 92/2022
	7 – ETAPAS DO PROJETO
	7.1. O Projeto será elaborado em quatro etapas suc
	7.1 – PROGRAMA DE NECESSIDADES
	7.1.1 O Programa de Necessidades definirá as carac
	7.1.2 Os autores do Projeto deverão vistoriar o lo
	7.1.3 A Contratada deverá agendar com o Contratant
	7.1.4 A vistoria do imóvel deverá ser amplamente r
	7.1.5 Na vistoria deverão ser levantados os seguin
	7.1.6 A Contratada também deverá levantar in loco 
	7.1.7 O Contratante apresentará à Contratada a lis
	7.1.8 Os serviços geotécnicos e topográficos dever
	7.1.9 Para a elaboração do Programa de Necessidade
	a) A área estimada para a edificação, a qual será 
	b) O valor disponível para a execução de obras civ
	c) Atividades técnicas a serem executadas e/ou pro
	d) Sistemas de sustentabilidade ambiental aplicada
	e) Número previsto de funcionários e usuários do e
	7.1.10 O Programa de Necessidades será constituído
	7.1.11 Os dados coletados citados acima e outros q
	7.1.12 A Contratada deverá levantar junto aos órgã
	7.2 ESTUDO PRELIMINAR
	7.2.1 O Estudo Preliminar visa à análise e escolha
	7.2.2 Além de estudos e desenhos que assegurem a v
	7.2.3 Deverão ser apresentados nesta etapa o fluxo
	7.2.4 Para as definições desta etapa serão conside
	7.3 PROJETO ARQUITETÔNICO
	7.3.1 O projeto arquitetônico deve contemplar cons
	7.3.2 Os itens citadas no 7.3.1 são dados prelimin
	7.3.3 Todos os documentos fornecidos pela CONTRATA
	7.3.4 A elaboração dos documentos deverá obedecer 
	7.4 PROJETO BÁSICO
	7.4.1 O Projeto Básico deverá demonstrar a viabili
	7.4.2 Os seguintes aspectos deverão ser considerad
	a) Estudo dos fluxos com propostas de ajustes;
	b) Tratamento da volumetria da edificação;
	c) Definição do esquema estrutural;
	d) Definição geral das instalações;
	e) Implantação da edificação no terreno: cortes, a
	f) Conforto ambiental (insolação, ventilação, lumi
	g) Tecnologia (sistemas construtivos, resistência 
	h) Viabilidade técnico-econômica da adoção de estr
	i) Economia (relação mais adequada entre custos, b
	7.4.3 Além dos documentos gráficos do Projeto de A
	7.4.4 O Projeto Básico conterá ainda a Planilha Or
	7.5 PROJETO EXECUTIVO
	7.5.1 O Projeto Executivo deverá apresentar todos 
	7.5.2 Além dos documentos gráficos dos Projetos Co
	7.5.3 O Projeto Executivo conterá ainda a revisão 
	8. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS
	8.1 Produtos a serem apresentados na Etapa de Prog
	a) Relatório contendo a sistematização das informa
	b) Relatório fotográfico da vistoria do imóvel;
	8.2. Produtos a serem apresentados na Etapa de Est
	a) Estudos e desenhos (fluxograma, organograma fun
	b) Relatório justificativo da alternativa selecion
	8.3 Produtos a serem apresentados nas Etapas de Pr
	8.3.1 Documentos gráficos: Estes produtos consiste
	8.3.2 MEMORIAL DESCRITIVO 
	8.3.2.1 O Memorial Descritivo deve apresentar toda
	8.3.2.2 Este documento deve apresentar todas as ca
	8.3.2.3 Os materiais de acabamento especificados n
	8.3.2.4 DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇ
	a) As especificações técnicas deverão ser elaborad
	b) As especificações técnicas deverão estabelecer 
	c) Se houver associação de materiais, equipamentos
	d) As especificações técnicas deverão considerar a
	e) De preferência, as especificações técnicas deve
	f) As especificações técnicas não poderão reproduz
	g) As especificações de componentes conectados a r
	h) A utilização de especificações padronizadas dev
	i) As especificações técnicas de soluções inéditas
	j) As especificações serão elaboradas visando equi
	k) Se a referência de marca ou modelo for indispen
	8.3.3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	8.3.3.1 A Planilha Orçamentária deverá pautar-se n
	8.3.3.2 A Planilha Orçamentária será elaborada em 
	Discriminação dos serviços
	Quantitativo de cada serviço
	Custo unitário dos serviços
	Custo total de cada serviço
	8.3.3.3 O valor do BDI (Benefícios e Despesas Indi
	8.3.4 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
	8.3.4.1 O Cronograma Físico-Financeiro deve aprese
	8.3.4.2 Para a elaboração do Cronograma Físico Fin
	8.3.4.3 Outros aspectos relevantes para elaboração
	Identificação do processo construtivo;
	8.3.4.4 Estrutura disponibilizada à execução da ob
	8.3.4.5 Verificação do estado de acesso e do local
	8.3.4.6 Avaliação das características geológicas d
	8.3.4.7 Condições para execução de cada serviço;
	8.3.4.8 Disponibilidade de mão-de-obra (observar o
	9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	9.1 Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em
	9.2 O desenvolvimento de todas as etapas do Projet
	9.3 Os trabalhos deverão ser rigorosamente realiza
	9.4 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA
	9.5 A Contratada deverá entregar, ao Contratante, 
	9.6 A Contratada deverá efetuar o pagamento de tod
	9.7 A Contratada deverá possuir ou providenciar os
	9.8 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida 
	9.9 Os documentos técnicos produzidos em cada etap
	9.10 Serão de responsabilidade dos autores dos Pro
	9.11 Os documentos técnicos que forem rejeitados, 
	9.12 Os trâmites para a aprovação dos Projetos jun
	9.13 As impropriedades apontadas pelo Contratante 
	9.14 A aprovação do Projeto não eximirá os autores
	9.15 A Contratada deverá encaminhar ao Contratante
	9.16 O Contratante deterá o direito de propriedade
	9.17 Havendo necessidades de quaisquer alterações 
	10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	10.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obr
	10.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições e
	10.3 Permitir livre acesso dos funcionários creden
	10.4 Manter preposto, formalmente designado por ca
	11. FISCALIZAÇÃO
	11.1 Atividade exercida de modo sistemático pelo C
	11.2 A Fiscalização ficará a cargo do fiscal de co
	11.3 O Contratante designará um ou mais profission
	11.4 DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES
	11.4.1 O Contratante manterá desde o início dos se
	11.4.2 A Contratada deverá facilitar, por todos os
	11.4.3 Todos os atos e instruções emanados ou emit
	11.4.4 A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ REALIZAR, DENTRE OUTR
	11.4.4.1 Manter um arquivo completo e atualizado d
	11.4.4.2 Aprovar a indicação pela Contratada do Co
	11.4.4.3 Solicitar a substituição de qualquer func
	11.4.4.4 Verificar se estão sendo colocados à disp
	11.4.4.5 Esclarecer ou solucionar incoerências, fa
	11.4.4.6 Exercer rigoroso controle sobre o cronogr
	11.4.4.7 Analisar e aprovar as etapas dos serviços
	11.4.4.8 Verificar e aprovar as soluções propostas
	11.4.4.9 Verificar e atestar os serviços, bem como
	11.4.4.10 Encaminhar à Contratada os comentários e
	11.4.4.11 Receber conforme lhe couber a documentaç
	11.5 Os documentos produzidos em cada etapa do Pro
	11.5.1 Independentemente da aprovação das etapas d
	11.6 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalizaç
	11.7 As reuniões realizadas serão documentadas por
	13. RECEBIMENTO DO PROJETO EXECUTIVO
	13.1 Em cumprimento ao artigo 73 da lei nº8666/199
	a) provisoriamente, pelo responsável por seu acomp
	b) definitivamente, por servidor ou comissão desig
	13.2 Todos os projetos devem estar em consonância 
	14.CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A 
	15.VISTORIA
	15.1 A Contratante disponibilizará a Declaração de
	15.2. No ato da vistoria, as licitantes devem inte
	15.3 A vistoria deverá ser previamente agendada, e
	15.4. Para realizar a vistoria, os representantes 
	MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022
	Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
	Nome de Fantasia: ................................
	Razão Social: ....................................
	CNPJ: ............................................
	Endereço: ........................................
	Bairro: ..........................................
	Estado: ..........................................
	Fone/Fax: (     ) ................................
	Conta Corrente nº.................................
	Nome completo do responsável legal da empresa: ...
	CPF: ........................................ RG: 
	ANEXO IV

	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
	CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
	CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
	CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTID
	CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON
	CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	c) Apresentar comprovação Registro/Certidão de ins

	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA VIGESIMA – FORO

